
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 50 DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Altera o art. 15b da Lei nº 262/1969 Plano Diretor e dá outras providências.

Art. 1º Altera o art. 15b da Lei nº 262 de 22 de janeiro de 1969, Plano Diretor, que passará a vigorar com a seguinte redação:

[bookmark: _GoBack]Art. 15b O índice de aproveitamento básico é igual a 2 (dois) em todas as localidades para prédios comercias e industriais, à exceção da Avenida Duque de Caxias, Rua da Estação, Avenida Jacob Damião Muller e Rua Orlando Calleari que poderá ser de 4 (quatro) o índice máximo para prédios residenciais e mistos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ofício nº PMSS 243/2018                                       Salvador do Sul, 29 de agosto de 2018.


Excelentíssimo Senhor 
Vereador ROSEMAR ORTH
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
SALVADOR DO SUL/RS


Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 050/2018. 

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Complementar Nº 050/2018, que altera o art. 15b da Lei nº 262/1969 Plano Diretor e dá outras providências.

A atual redação do art. 15b, prevê:

Art. 15b O índice de aproveitamento básico é igual a um e meio, podendo alcançar índice máximo como incentivo de dois para prédios residenciais ou mistos. (AC)

O texto do projeto de Lei apresentado, prevê:

Art. 15b O índice de aproveitamento básico é igual a 2 (dois) em todas as localidades para prédios comercias e industriais, à exceção da Avenida Duque de Caxias, Rua da Estação, Avenida Jacob Damião Muller e Rua Orlando Calleari que poderá ser de 4 (quatro) o índice máximo para prédios residências e mistos.

Diante do exposto, vislumbra-se que a alteração visa o aumento do índice de aproveitamento básico de 1,5 (um e meio) para dois (2) em todas localidades para prédios comercias e industriais à exceção da Avenida Duque de Caxias, Rua da Estação, Avenida Jacob Damião Muller e Rua Orlando Calleari que passará de dois (2) para 4 (quatro) o índice máximo para prédios residenciais e mistos.

	Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei subscreve, 

Atenciosamente,

Marco Aurélio Eckert                                                                                                                                        
Prefeito Municipal





